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SLD 11/2025 Dep. Célia Xakriabá - Corpo da Lei, Cap VIII, Art 131, § 4, Inciso II
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap VIII, Art 131, § 4, Inciso II

ADIÇÃO

TEXTO PROPOSTO
III – assegurar, no caso de recursos reembolsáveis do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima administrados pelo BNDES, a destinação
de, no mínimo, 20%(vinte por cento) a projetos de mitigação e adaptação às mudanças climáticas liderados por mulheres, povos
indígenas, comunidades quilombolas e comunidades tradicionais, respeitadas as normas operacionais do fundo;
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo garantir maior equidade na aplicação dos recursos reembolsáveis do Fundo Nacional sobre
Mudança do Clima (Fundo Clima), administrados por instituições financeiras oficiais de fomento, em especial o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). A proposta estabelece que, no mínimo, 20% desses recursos sejam destinados a projetos
liderados por mulheres, povos indígenas, comunidades quilombolas e demais comunidades tradicionais, observando-se as normas
operacionais do fundo.

Essa medida busca corrigir uma histórica desigualdade no acesso a instrumentos de financiamento climático por parte de populações
que, embora estejam entre as mais afetadas pelas mudanças climáticas, são frequentemente excluídas dos mecanismos formais de
financiamento e apoio técnico.

Apesar de sua importância, é notório que o Fundo Clima apresenta potencial de aperfeiçoamento em seus mecanismos de acesso e
critérios de financiamento, especialmente no que diz respeito à inclusão de grupos historicamente subrepresentados nas políticas
públicas climáticas. A ampliação da participação de mulheres, povos indígenas, comunidades quilombolas e tradicionais na carteira de
projetos reembolsáveis contribuiria para o fortalecimento da equidade e da justiça climática, além de ampliar a efetividade das ações de
mitigação e adaptação, particularmente em territórios de grande importância ambiental como a Amazônia, o Cerrado, a Caatinga e o
Pantanal.
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